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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.470/2020

O Município de Piraquara, por meio da Pregoeira, torna público para conhecimento dos 
interessados, que a sessão para ABERTURA dos envelopes referente ao pregão acima 
citado, cujo objeto é registro de preços para aquisição de fórmulas infantis, suplememento 
alimentares e dietas enterais para atender os pacientes do Programa Municipal de dietas 
especiais , será realizada no dia 21 de maio de 2020, às 0900, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Piraquara, na Av. Getúlio Vargas, 1990 – Centro – Piraquara 
- PR. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor Máximo estimado: 
R$ 1.015.229,52(Um milhão e quinze mil duzentos e vinte nove reais e cinquenta e 
dois centavos). Aquisição de Edital: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de 
Piraquara (Av. Getulio Vargas, 1990, Centro, Piraquara/PR), por meio de cópia impressa, 
mediante o recolhimento do valor correspondente ao custo da respectiva impressão, nos 
termos do que autoriza o art. 32, § 5° da Lei Federal n.° 8666/1993 ou Gratuitamente 
em via digital (gravada em mídia a ser fornecida pelo interessado) ou ainda no site www.
piraquara.pr.gov.br, por meio da consulta ao link “licitações.”. Piraquara, 08 de maio de 
2020. Sheila Guimarães Veloso - Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61.697/2019

O Município de Piraquara, por meio da Pregoeira, torna público para conhecimento dos 
interessados, que a sessão para ABERTURA dos envelopes referente ao pregão  acima 
citado, cujo objeto é aquisição de itens fracassados no Pregão 88/2019(material de 
odontologia especializada) para suprir as necessidades do município pelo prazo de 12 
(doze) meses, será realizada no dia 22 de maio de 2020, às 09:00, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Piraquara, na Av. Getúlio Vargas, 1990 – Centro – Piraquara 
- PR. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor Máximo estimado: 
R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais). Aquisição de Edital: Diretamente na 
sede da Prefeitura Municipal de Piraquara (Av. Getulio Vargas, 1990, Centro, Piraquara/
PR), por meio de cópia impressa, mediante o recolhimento do valor correspondente ao 
custo da respectiva impressão, nos termos do que autoriza o art. 32, § 5° da Lei Federal 
n.° 8666/1993 ou Gratuitamente em via digital (gravada em mídia a ser fornecida pelo 
interessado) ou ainda no site www.piraquara.pr.gov.br, por meio da consulta ao link 
“licitações.”. Piraquara, 08 de maio de 2020. Sheila Guimarães Veloso - Pregoeira 
Municipal

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 7.135/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e 10.520/2002, que institui a modalidade 
Pregão Presencial, e de acordo com o procedimento licitatório e julgamento das propostas 
apresentadas ao PROCESSO Nº 7.135/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020, que 
tem por objeto a aquisição de material de expediente para atender as Secretarias do 
Município de Piraquara, HOMOLOGO o referido processo licitatório, adjudicando seu 
resultado às empresas: BILLIG COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI, com sede na Rua 
Johann Bachmann, nº 621, Velha Central, Blumenau/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.472.411/0001-04, vencedora dos itens 54, 55, 77 e 87, pelo valor total de R$ 217.733,10 
(duzentos e dezessete mil, setecentos e trinta e três reais e dez centavos); CHÃO DE GIZ 
EIRELI, com sede na Av. Frederico Lambertucci, nº 863, bairro Fazendinha, Curitiba/PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.071.796/0001-55, vencedora dos itens 45, 59 e 78, pelo 
valor total de R$ 4.114,33 (quatro mil, cento e quatorze reais e trinta e três centavos); 
COMERCIAL PRINT LUX EIRELI, com sede na Rua Herbert Neal, nº 79, bairro Santa 
Quitéria, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 28.818.594/0001-61, vencedora dos 
itens 8, 11, 12, 13, 14, 21, 22, 24, 26, 29, 37, 38, 39, 46, 53, 56, 60, 61, 62, 63, 66, 67, 68, 
69, 73 e 86, pelo valor total de R$ 29.954,65 (vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e 
quatro reais e sessenta e cinco centavos); DEVT DHONT DOS REIS FERNANDO ME, 
com sede na Rua Arthur Tambosi, nº 106, Cidade Industrial, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 34.999.091/0001-32, vencedora dos itens 9, 10, 23, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 74, 
80, 82, 83 e 84, pelo valor total de R$ 12.859,99 (doze mil, oitocentos e cinquenta e nove 
reais e noventa e nove centavos); DGW BRASIL EIRELI, com sede na Rua Norberto 
Seara Heusi, nº 1143 – sala 02, Escola Agrícola, Blumenau/SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 26.168.566/0001-10, vencedora dos itens 4, 6, 7, 27, 42, 44, 48, 49, 58, 79, 81 e 85, 
pelo valor total de R$ 10.325,51 (dez mil, trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e um 
centavos); ISZA COMÉRCIO E ATACADO EIRELI, com sede na Rua Ervino Bayerl, nº 
65, Rio Negro, São Bento do Sul/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.436.095/0001-75, 
vencedora dos itens 15 e 50, pelo valor total de R$ 866,10 (oitocentos e sessenta e 
seis reais e dez centavos); KELLY A. D. S. MINIOLI COMÉRCIO DE PRODUTOS ME, 
com sede na Rua Guglielmo Marconi, nº 120, Bairro Alto, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 21.782.356/0001-02, vencedora dos itens 5, 43, 57, 70, 71 e 75, pelo valor 
total de R$ 21.534,89 (vinte e um mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e nove 
centavos); M.C. DALABONA PAPELARIA LTDA, com sede na Rua Arthur Tambosi, nº 
106, Cidade Industrial, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.972.018/0001-13, 
vencedora dos itens 3, 25, 28, 35, 40, 41, 47, 51, 52, 64, 65 e 72, pelo valor total de 
R$ 8.239,88 (oito mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos); MAXIMA 
ATACADISTA EIRELI, com sede na Rua Adolfo Konder, nº 279 – sala 03, bairro São 
Rafael, Rio Negrinho/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.716.048/0001-94, vencedora 
dos itens 17, 18, 19, 20 e 76, pelo valor total de R$ 26.325,00 (vinte e seis mil, trezentos 
e vinte e cinco reais); P. C. LOPES MARCELINO ME, com sede na Av. Curitiba, nº 423, 
Centro, São João do Ivaí/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.486.805/0001-67, vencedora 
dos itens 2 e 16, pelo valor total de R$ 918,60 (novecentos e dezoito reais e sessenta 
centavos); SUELEN CRISTINA PROVENSI - ME, com sede na Rua Estanislau Szarek, 
nº 108, Cidade Industrial, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.682.900/0001-04, 
vencedora do item 1, pelo valor total de R$ 181,26 (cento e oitenta e um reais e vinte e 
seis centavos); Valor total homologado e adjudicado: R$ 333.053,31 (trezentos e trinta 
e três mil, cinquenta e três reais e trinta e um centavos). Palácio 29 de Janeiro, Prédio 
Prefeito Antônio Alceu Zielonka, em 08 de maio de 2020. Marcus Mauricio de Souza 
Tesserolli - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 5.190/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e 10.520/2002, que institui a modalidade 
Pregão Presencial, e de acordo com o procedimento licitatório e julgamento das propostas 
apresentadas ao PROCESSO Nº 5.190/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020, que 
tem por objeto a Aquisição de insumos de roçadeira, para atender a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, HOMOLOGO o referido processo licitatório, adjudicando 
seu resultado às empresas: CWR COMERCIAL LTDA, com sede na Rua Pedro Druszcz, 
nº 630 – sala 04, Centro, Araucária/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.524.956/0001-46, 
vencedora dos itens 1, 2, 3, 4 e 5, pelo valor total de R$ 9.552,00 (nove mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais). Palácio 29 de Janeiro, Prédio Prefeito Antônio Alceu Zielonka, em 08 
de maio de 2020. Marcus Mauricio de Souza Tesserolli - Prefeito Municipal.

Dermatologista avalia dicas 
das famosas para a beleza

cuidados em casa

Com o isolamento 
social e a quaren-
tena, até mesmo as 

famosas estão sem poder 
frequentar clínicas de es-
téticas e salões de beleza. 
Logo, muitas delas têm 
recorrido a métodos de 
beleza caseiros para estar 
em dia com os cuidados 
com pele e cabelos, tão 
importantes para quem 
trabalha com a imagem e 
para a autoestima das mu-
lheres de modo geral.

Procuramos a Dra. 
Hellisse Bastos para co-
mentar algumas declara-
ções das famosas sobre os 
tratamentos caseiros que 
costumam fazer. Acom-
panhe:

Cabelos e pele 
ressecados

A atriz Marina Ruy 
Barbosa dá como dica o 
uso do óleo de argon para 

combater o ressecamento 
e o frizz, assim como repa-
rar e hidratar as pontas.

Opinião da especialis-
ta: “o óleo de argan é um 
óleo essencial com muitas 
propriedades. Apesar de 
hidratante e usado para 
fios ressecados e com fri-
zz, ele também é indicado 
para fios oleosos, pois é 
absorvido rapidamente 
e não deixa resíduos que 
favoreçam a oleosidade, 
desde que não seja utili-
zado em grandes quan-
tidades, pois assim pode 
obstruir o bulbo capilar. 
Quando usado para a pele, 
sua hidratação permite a 
absorção melhor de nu-
trientes e proporciona 
efeitos anti-envelheci-
mento (por propriedades 
antioxidantes como os 
nutrientes saponinas e 
vitamina E), anti-inflama-
tórios e cicatrizantes.”

Máscara de hidra-
tação versus con-
dicionador

A atriz e modelo Ellen 
Roche apostam na más-
cara para manter o cabelo 
hidratado: ’No banho, eu 
troco o condicionador 
pela máscara. Ela ajuda 
a deixar o cabelo muito 
mais hidratado’, diz.

Opinião da especia-
lista: “Quem tem cabe-
los oleosos devem usar 
máscara de hidratação 
nas pontas sempre após 
shampoo e depois usar o 
condicionador para fechar 
as cutículas. A máscara 
é essencial para manter 
o cabelo com uma boa 
elasticidade, mas não es-
quecer do condicionador. 
O shampoo abre as cutí-
culas capilares , a máscara 
penetra com poder hidra-
tante e o condicionador 

fecha as cutículas.”

Dicas para cabe-
los oleosos

A modelo e apresenta-
dora Isabeli Fontana, que 
tem os fios oleosos, afirma 
que passa o shampoo três 
vezes.

Opinião da especialis-
ta: Segundo a Dra. Hellis-
se Bastos, cabelos oleosos 
devem ser lavados todos 
os dias ou no máximo em 
dias intercalados, mas não 
necessariamente 3 vezes 
durante o banho: “Além 
disso, a escolha do sham-
poo é muito importante 
para evitar oleosidade na 
raiz. Opte por shampoos 
neutros e específicos para 
cabelos oleoso. Contu-
do, sempre lembrar de 
hidratar as pontas, pois 
esses shampoos podem 
ressecar o fio no seu com-
primento.”

Saiba a opinião da especialista em pele e cabelos, Dra. Hellisse Bastos 
e as dicas de famosas para cuidar da beleza em casa

Dra. Hellisse Bastos comenta algumas declarações das famosas sobre os tratamentos caseiros que costumam fazer▌


